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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1304.01/2026) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA, com sede à Rua 

Benjamin Constant, S/N - Centro, Bacurituba – MA, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 01.612.534/0001-31, 

por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BACURITUBA/MA, de interesse da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema do portal www.licitabacurituba.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitabacurituba.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. (Valor unitário,) e (Valor global da proposta;) 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00  (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.18.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.18.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobre preço considerará o seguinte: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.12. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 

ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Obras, situada à Rua Benjamin Constant, 

S/N - Centro, Bacurituba – MA, ou através do e-mail cplbacurituba@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.8. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.8.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.8.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:cplbacurituba@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

7.15. Habilitação jurídica: 

7.16. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 

 
7.17. Certidão simplificada e específica com detalhamento de comprovação da condição de ME ou EPP, 

que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data 

de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, emitidas pela Junta Comercial. 

7.18. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 

adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

7.19. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

7.20. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

7.21. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.22. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

7.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Físicas dos sócios. 

7.25. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

7.26. Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa do Município sede 

do licitante, inclusive as contribuições sociais; 
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7.27. Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto 

licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. No caso 

da licitante ter domicílio ou sede no Estado, a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará 

através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado do Maranhão; 

7.28. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

7.29. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

7.30. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

7.31. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

7.32. Qualificação econômico-financeira: 

7.33. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 

documento. 

7.34. Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por 

certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 

 
7.35. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição 

por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de três meses da data da apresentação da proposta; 

7.36. Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão 

comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, conforme disposto na Lei 

Federal nº 8.541/1992; 

7.37. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados: 

7.38. Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante documento 

publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

7.39. As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e que não tenham optado 

por esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura e de Encerramento, através de Cópia Autenticada, Registrado na Junta 

Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos para 

Sociedades Simples; 

7.40. Para as empresas obrigadas a adotarem, ou que optaram por utilizar, a Escrituração Contábil Digital 

(ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura 

e Encerramento com o termo de autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro 

Digital e a Demonstração de Resultado do Exercício. 

7.41. A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no ANEXO VI será considerada inabilitada. 

7.42. Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % do valor estimado da contratação 
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7.43. Qualificação técnica: 

7.44. Conforme exigências dispostas no Projeto Básico (Anexo I). 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bacurituba.ma.gov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.bacurituba.ma.gov.br/
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9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de .... (.  ) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o e-

mail: cplbacurituba@gmail.com 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl.licitacao.ribamar@gmail.com
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.bacurituba.ma.gov.br/transparencia. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico/Memorial Descritivo/Orçamento 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Declaração de que atende aos requisitos de habilitação 

ANEXO IV – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social 

ANEXO V – Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal 

 

Bacurituba/MA, 18 de maio de 2026. 

 
Sebastião Prado Costa 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

http://www.bacurituba.ma.gov.br/transparencia
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO  

(Processo Administrativo n°1304.01/2026) 

 
OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de três campos de futebol nos 

Povoados Moisinho, Serejo e Entrilha, no Município de Bacurituba/MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos técnicos. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação compreende a execução de obra de engenharia destinada à construção de três campos 

de futebol no Município de Bacurituba/MA, incluindo: 

• serviços preliminares;  

• administração local;  

• instalações elétricas;  

• pavimentação;  

• alambrado;  

• acessibilidade;  

• serviços finais;  

• fornecimento de materiais;  

• mão de obra;  

• equipamentos;  

• encargos sociais;  

• transporte;  

• seguros;  

• tributos;  

• ART/RRT;  

• e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto.  

A contratação será executada sob o regime de: 

• EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

O critério de julgamento será: 

• MENOR PREÇO GLOBAL.  

A modalidade será: 

• CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação fundamenta-se: 

• na Lei nº 14.133/2021;  
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• normas da ABNT;  

• manuais da Caixa Econômica Federal;  

• regras do TransfereGov;  

• orientações do TCU;  

• normas técnicas de engenharia aplicáveis.  

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A execução da presente obra objetiva fortalecer a infraestrutura esportiva municipal, promovendo: 

• inclusão social;  

• incentivo ao esporte;  

• lazer comunitário;  

• valorização dos espaços públicos;  

• integração social;  

• melhoria da qualidade de vida da população.  

A inexistência de infraestrutura adequada compromete a realização de atividades esportivas, recreativas e 

sociais nas comunidades contempladas. 

A obra atenderá diretamente os Povoados: 

• Moisinho;  

• Serejo;  

• Entrilha.  

Conforme memorial descritivo e levantamentos técnicos realizados pelo Município.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta contempla: 

• construção dos campos;  

• execução de passeios;  

• instalação de alambrado;  

• implantação de acessibilidade;  

• sistema de iluminação;  

• drenagem superficial;  

• serviços complementares.  

A solução foi desenvolvida com base: 

• em vistoria técnica;  

• levantamento expedito;  

• estudo de viabilidade;  

• demandas comunitárias;  

• condições locais de implantação.  
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5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de: 

R$ 621.750,00 (seiscentos e vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).  

Os preços foram elaborados: 

• com base no SINAPI;  

• composições próprias;  

• BDI de 27,50%;  

• curva ABC;  

• memória de cálculo;  

• cronograma físico-financeiro.  

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução será de: 120 (cento e vinte) dias corridos.  

O início ocorrerá em até: 05 (cinco) dias úteis após emissão da Ordem de Serviço.  

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência contratual será de: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

 

8. REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução ocorrerá por: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, em razão da necessidade de integração técnica 

dos serviços e responsabilização integral da contratada pela execução da obra. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá: 

• possuir registro no CREA/CAU;  

• manter responsável técnico habilitado;  

• executar os serviços conforme normas técnicas;  

• cumprir cronograma;  

• fornecer EPIs;  

• manter diário de obra;  

• garantir qualidade técnica;  

• obedecer normas ambientais;  

• manter regularidade fiscal e trabalhista.  

 

10. SUSTENTABILIDADE 

A contratada deverá observar: 

• gerenciamento adequado de resíduos;  

• controle de poeira;  
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• mitigação de ruídos;  

• destinação ambientalmente adequada dos entulhos;  

• racionalização de recursos naturais;  

• observância às normas ambientais vigentes.  

Conforme impacto ambiental descrito no memorial técnico.  

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida subcontratação parcial de até: 30% do objeto, desde que: 

• autorizada previamente;  

• não recaia sobre parcelas de maior relevância técnica;  

• não transfira responsabilidade integral.  

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, compatível com o objeto da licitação, 

em plena validade. 

12.2. Certidão de Registro e Quitação do(s) responsável(is) técnico(s) da licitante junto ao CREA/CAU, 

compatível com as atribuições profissionais pertinentes ao objeto da contratação. 

12.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional mediante apresentação de profissional(is) 

devidamente registrado(s) no CREA/CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo 

conselho profissional competente, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica, 

comprovando execução de serviços compatíveis com as parcelas exigidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  

01 Execução de passeio/calçada em concreto armado m² 895,26 

02 Alambrado em mourões de concreto com tela galvanizada m 392,35 

03 Lastro de concreto magro m² 895,26 

04 Piso podotátil de alerta ou direcional m² 163,00 

 

12.4. A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante poderá ocorrer 

mediante: 

• carteira de trabalho;  

• ficha de registro;  

• contrato social;  

• contrato de prestação de serviços;  

• declaração de contratação futura acompanhada de anuência do profissional;  

• ou qualquer outro meio juridicamente idôneo admitido pela jurisprudência do TCU.  

12.5. O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s) deverá(ão) participar efetivamente 

da execução da obra ou serviço objeto do contrato, admitindo-se substituição somente por profissional de 
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experiência equivalente ou superior, mediante prévia e expressa aprovação da Administração Pública. 

12.6. Os atestados deverão: 

• estar em nome da licitante ou técnico responsável;  

• conter identificação da pessoa jurídica emitente;  

• conter identificação do responsável pela emissão;  

• indicar local de execução;  

• descrever os serviços executados;  

• informar quantitativos executados;  

• estar emitidos em papel timbrado, quando aplicável.  

12.7. Os quantitativos exigidos nas parcelas de maior relevância limitam-se a percentual compatível com o 

objeto licitado, observando os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, competitividade e a 

jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União – TCU. 

12.8. Será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da aptidão 

técnico-operacional da licitante, desde que demonstrada a compatibilidade técnica e operacional dos 

serviços executados. 

12.9. A Administração poderá promover diligências destinadas à verificação da autenticidade dos 

atestados apresentados, inclusive mediante: 

• consulta ao CREA/CAU;  

• verificação de CAT;  

• contato com os emitentes;  

• consulta a contratos e documentos complementares;  

• vistoria técnica;  

• ou outros meios legalmente admitidos.  

12.10. A licitante deverá declarar que: 

• possui pleno conhecimento das condições locais de execução;  

• dispõe de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados;  

• cumprirá as normas técnicas da ABNT;  

• observará as normas de segurança do trabalho;  

• cumprirá as obrigações ambientais aplicáveis à execução do objeto.  

12.11. É vedada a exigência de: 

• quantitativos excessivos ou desarrazoados;  

• limitação territorial de atestados;  

• comprovação de vínculo exclusivamente celetista;  

• exigências não previstas em lei;  

• cláusulas que comprometam a competitividade do certame.  

12.12. A documentação relativa à qualificação técnica será analisada conforme os princípios da legalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, interesse público e seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, observando-se a Lei nº 14.133/2021 e a jurisprudência dominante do 
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Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

13. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão seguir: 

• projetos;  

• memorial descritivo;  

• especificações técnicas;  

• normas ABNT;  

• normas de segurança do trabalho;  

• orientações da fiscalização.  

 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

A fiscalização ocorrerá nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1 Fiscal Técnico 

Competirá: 

• acompanhar execução;  

• emitir relatórios;  

• conferir medições;  

• registrar ocorrências.  

14.2 Fiscal Administrativo 

Competirá: 

• acompanhar documentação;  

• fiscalizar obrigações administrativas;  

• verificar regularidade contratual.  

14.3 Gestor do Contrato 

Competirá: 

• gestão geral;  

• aplicação de sanções;  

• controle de prazos;  

• aditivos;  

• encerramento contratual.  

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

As medições ocorrerão: 

• mensalmente;  

• conforme execução efetiva;  

• conforme cronograma físico-financeiro.  

A medição deverá conter: 
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• boletim de medição;  

• relatório fotográfico;  

• memória de cálculo;  

• diário de obra;  

• relatório técnico.  

 

16. PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá: 

• após aprovação da medição;  

• apresentação de nota fiscal;  

• regularidade fiscal;  

• liquidação da despesa.  

Prazo: até 10 (dez) dias úteis. 

 

17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

17.1 Recebimento Provisório 

Após conclusão física da obra e vistoria preliminar. 

17.2 Recebimento Definitivo 

Após: 

• correção de pendências;  

• testes;  

• aprovação final da fiscalização.  

 

18. EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

A Administração poderá exigir: 

• composição analítica;  

• notas fiscais;  

• comprovação de custos;  

• detalhamento de encargos;  

• diligências técnicas.  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A contratada ficará sujeita: 

• advertência;  

• multa;  

• impedimento de licitar;  

• declaração de inidoneidade;  
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nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20. MATRIZ DE RISCOS 

RISCO RESPONSÁVEL MITIGAÇÃO 

Chuvas intensas Compartilhado Reprogramação 

Atraso de insumos Contratada Planejamento 

Erros executivos Contratada Fiscalização 

Alterações de projeto Administração Termo aditivo 

Danos a terceiros Contratada Seguro e reparação 

 

21. GARANTIA CONTRATUAL 

Poderá ser exigida garantia contratual de até: 5% do valor do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta: 

• do orçamento vigente do Município de Bacurituba/MA;  

• recursos vinculados ao Ministério do Esporte;  

• recursos do TransfereGov.  

 

23. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Integram este Projeto Básico: 

• Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;  

• Planilha Orçamentária;  

• Memória de Cálculo;  

• Curva ABC;  

• Cronograma Físico-Financeiro;  

• Composições;  

• BDI;  

• ART/RRT;  

• Projetos Executivos;  

• Demais anexos técnicos. 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n° 1304.01/2026) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A MUNICÍPIO DE BACURITUBA, POR INTERMÉDIO 

DO(A)..............................................E...................................... 

 
O Município de Bacurituba, pessoa jurídica de Direito Público Interno, por intermédio da 

Prefeitura Municipal de Bacurituba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 01.612.534/0001-31, com sede na Rua 

Benjamin Constant, S/N - Centro, Bacurituba – MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de ........................, Sr. ....................., portador do CPF n° .................. , 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA 

Eletrônica n. .../. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de .......................... , nas condições estabelecidas no 

Projeto Básico. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Projeto Básico; 

2. O Edital da Licitação; 

3. A Proposta do contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

                                                                                 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA 

  

28  

Processo nº 1304.01/2026 

Folha nº   

Rubrica    

 

 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  ). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 Para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, o valor do contrato poderá ser reajustado 

anualmente, observado o período mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data da apresentação 

da proposta, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

O reajuste não impede a aplicação de revisão ou repactuação, quando cabíveis e devidamente 
justificadas, desde que obedecidos os requisitos legais e comprovada a necessidade de 
restabelecimento da equação econômico-financeira inicial. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;      

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Bacurituba para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo  a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União ; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

4. Multa: 

1. Moratória de .....% (...... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... ( ....... ) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ..... % a 

...% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de ....% a ...% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 

do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .... % do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

i. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

ii. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

iii. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

iv. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

v. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

vii.Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

52 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

Fica eleito o Foro de Bacurituba - MA, comarca de São Bento - MA para dirimir os litígios que decorrerem   
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Bacurituba - MA, ..... de ..... de 2026 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 
Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... , LOCALIZADA 
À ........................................... , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/21, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACURITUBA/MA, REFERENTE AO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

........, ......... DE ...................... DE 2026. 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1304.01/2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1304.01/2026 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... , LOCALIZADA 

À ............................................ , DECLARA, EM QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS 

NORMAS ESPECÍFICAS. 

........, ......... DE ...................... DE 2026. 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1304.01/2026 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... , LOCALIZADA 

À ..........................................., DECLARA, QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA 

DAS PROPOSTAS.. 

........, ......... DE ...................... DE 2026. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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As planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos referentes ao 
presente processo passam a integrar este edital na forma de anexos, 
conforme relação abaixo: 
 
• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
• MEMÓRIA DE CÁLCULO 
• COMPOSIÇÕES 
• CURVA ABC 
• BDI 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

045704/2025 PREFEITURA DE BACURITUBA - MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA 27,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

621.750,00 

1. SINAPI Construção de Três Campos de Futebol, no Município de Bacurituba/MA - - BDI 1 - 621.750,00 RA

1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - - BDI 1 - 19.601,56 RA

1.1.1. Composição 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 4,00             3.843,44 BDI 1 4.900,39 19.601,56 RA

1.2. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - -                        -   BDI 1 - 3.845,83 RA

1.2.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,47                466,20 BDI 1 594,41 3.845,83 RA

1.3. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - -                        -   BDI 1 - 30.076,68 RA

1.3.1. Composição 14
Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar
UN 48,00                  95,30 BDI 1 121,51 5.832,48 RA

1.3.2. SINAPI 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 3,00                121,89 BDI 1 155,41 466,23 RA

1.3.3. SINAPI 91847

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 7,19                  14,11 BDI 1 17,99 129,35 RA

1.3.4. SINAPI 91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 41,63                    8,70 BDI 1 11,09 461,68 RA

1.3.5. SINAPI 97669

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 627,41                  18,89 BDI 1 24,08 15.108,03 RA

1.3.6. SINAPI 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1.267,24                    4,88 BDI 1 6,22 7.882,23 RA

1.3.7. SINAPI 101891
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 6,00                  25,71 BDI 1 32,78 196,68 RA

1.4. SINAPI PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO - -                        -   BDI 1 - 476.731,31 RA

1.4.1. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 1.790,52                  41,23 BDI 1 52,57 94.127,64 RA

1.4.2. SINAPI 94992

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 1.790,52                  80,32 BDI 1 102,41 183.367,15 RA

1.4.3. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 82,56                  53,42 BDI 1 68,11 5.623,16 RA

1.4.4. SINAPI 94281
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024
M 82,56                  49,78 BDI 1 63,47 5.240,08 RA

1.4.5. SINAPI 102498
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 82,56                    1,69 BDI 1 2,15 177,50 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R

SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1101528-83 Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

SAO LUIS BACURITUBA - MA

Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

045704/2025 PREFEITURA DE BACURITUBA - MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA 27,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

621.750,00

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R

SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1101528-83 Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

SAO LUIS BACURITUBA - MA

Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

1.4.6. SINAPI 98522
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018
M 784,70 165,67 BDI 1 211,23 165.752,18 RA

1.4.7. SINAPI 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
M2 24,00 733,45 BDI 1 935,15 22.443,60 RA

1.5. SINAPI ACESSIBILIDADE - - BDI 1 - 67.926,76 RA

1.5.1. SINAPI 105002

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 3,00 774,24 BDI 1 987,16 2.961,48 RA

1.5.2. SINAPI 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020
M 326,00 156,30 BDI 1 199,28 64.965,28 RA

1.6. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - - -   BDI 1 - 23.567,86 RA

1.6.1. Composição 05 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 1.365,00 11,66 BDI 1 14,87 20.297,55 RA

1.6.2. Composição 00005/ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m UN 1,00 2.564,95 BDI 1 3.270,31 3.270,31 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: CRISTIANO SANTOS MEDEIROS

CREA/CAU: 111592528-8
Data ART/RRT: 0

sábado, 0 de janeiro de 1900

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

BACURITUBA - MA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

PMv3.16 2 / 4



I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1101528-83 PREFEITURA DE BACURITUBA - MA
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5
0TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 8.746,22 293.258,42 291.277,11 28.468,25 0,00

1. Construção de Três Campos de Futebol, no Município de Bacurituba/MA -

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA -

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 4,00 ANEXO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1,00 1,00 1,00 1,00 3.843,44

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES -

1.2.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,47 ANEXO SERVIÇOS PRELIMINARES 6,47

1.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -

1.3.1.
Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar
UN 48,00 ANEXO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 48,00

1.3.2.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 3,00 ANEXO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00

1.3.3.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 7,19 ANEXO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7,19

1.3.4.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 41,63 ANEXO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 41,63

1.3.5.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 627,41 ANEXO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 627,41

1.3.6.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1.267,24 ANEXO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.267,24

1.3.7.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 6,00 ANEXO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00

1.4. PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO -

1.4.1.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 1.790,52 ANEXO PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO 1.790,52

1.4.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 1.790,52 ANEXO PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO 1.790,52

1.4.3.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 82,56 ANEXO PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO 82,56

1.4.4.
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024
M 82,56 ANEXO PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO 82,56

1.4.5.
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 82,56 ANEXO PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO 82,56

1.4.6.
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018
M 784,70 ANEXO PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO 784,70

1.4.7. PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM M2 24,00 ANEXO PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO 24,00

1.5. ACESSIBILIDADE -

1.5.1.

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 3,00 ANEXO ACESSIBILIDADE 3,00

1.5.2. PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, M 326,00 ANEXO ACESSIBILIDADE 326,00

1.6. SERVIÇOS FINAIS -

1.6.1. LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 1.365,00 ANEXO SERVIÇOS FINAIS 1.365,00

1.6.2. Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m UN 1,00 ANEXO SERVIÇOS FINAIS 1,00

BACURITUBA - MA

Local Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: CRISTIANO SANTOS MEDEIROS Nome: CRISTIANO SANTOS MEDEIROS
sábado, 0 de janeiro de 1900 CREA/CAU: 111592528-8 CREA/CAU: 111592528-8
Data ART/RRT: ART/RRT: 

Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA 045704/2025 1101528-83 PREFEITURA DE BACURITUBA - MA

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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I

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

045704/2025

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27

1. Construção de Três Campos de Futebol, no Município de Bacurituba/MA 621.750,00 % Período: 1,41% 47,17% 46,85% 4,58% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  19.601,56 % Período: 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  3.845,83 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  30.076,68 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO  476.731,31 % Período: 0,00% 60,49% 39,51% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. ACESSIBILIDADE  67.926,76 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. SERVIÇOS FINAIS  23.567,86 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 1,41% 47,17% 46,85% 4,58% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 8.732,15 292.786,76 290.808,63 28.422,46 - - - - - - - -

Período: Contrapartida: 14,07 471,66 468,48 45,79 - - - - - - - -

Outros: - - - - - - - - - - - -

Investimento: 8.746,22 293.258,42 291.277,11 28.468,25 - - - - - - - -

%: 1,41% 48,57% 95,42% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 8.732,15 301.518,91 592.327,54 620.750,00 620.750,00 620.750,00 620.750,00 620.750,00 620.750,00 620.750,00 620.750,00 620.750,00 

Acumulado: Contrapartida: 14,07 485,73 954,21 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

Outros: - - - - - - - - - - - -

Investimento: 8.746,22 302.004,64 593.281,75 621.750,00 621.750,00 621.750,00 621.750,00 621.750,00 621.750,00 621.750,00 621.750,00 621.750,00 

Administração Local: 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Verificar proporcionalidade da Administração Local %Adm>%Global %Adm>%Global

Local Responsável Técnico

Nome: CRISTIANO SANTOS MEDEIROS

CREA/CAU: 111592528-8
Data ART/RRT: 

Parcelas:

PREFEITURA DE BACURITUBA - MA Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

Total:    R$ 621.750,00

Item Descrição

sábado, 0 de janeiro de 1900

BACURITUBA - MA

 Valor (R$) 

1101528-83

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA
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Obra/Projeto: Proponente:

Construção de Dois Campos de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

Local / Implantação: Data:

Povoados Moisinho, Serejo e Entrilha no Município de Bacurituba/MA

LARG COMP ALT PROF ESP A VOL EMPOL. PE PESP QUANT ST TOTAL

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 Administração Local da Obra und 5,00 5,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 6,47 1,00 6,47

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

3.1
Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, 

marca G-light ou similar
UN 3,00 16,00 48,00

3.2

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 3,00 1,00 3,00

3.3

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM 

(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,40 3,00 7,19

3.4

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 13,88 3,00 41,63

3.5

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 209,14 3,00 627,41

3.6

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 422,41 3,00 1267,24

3.7
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 

ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 3,00 2,00 6,00

QUANTIDADES

ITEM UNIDDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Memória de Cálculo

II. Informações do Projeto

I. Informações Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA 

11/02/2026



LARG COMP ALT PROF ESP A VOL EMPOL. PE PESP QUANT ST TOTAL

QUANTIDADES

ITEM UNIDDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.0 PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO

4.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 596,84 3,00 1790,52

4.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 596,84 3,00 1790,52

4.3

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 27,52 3,00 82,56

4.4
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024
M 27,52 3,00 82,56

4.5
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 

(CAIAÇÃO). AF_05/2021
M 27,52 3,00 82,56

4.6
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018
M 261,57 3,00 784,70

5.0 PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO

5.1

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 

25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 1,00 3,00 3,00

5.2
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020
M 108,67 3,00 326,00

6.0 SERVIÇOS FINAIS

6.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 455,00 3,00 1365,00

6.2 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m UN 1,00 1,00 1,00



_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA mês 3.843,44 4.286,27
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 27,9647 115,41 128,89
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,6684 28,43 31,47

Composição 05 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 11,66 12,52
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4942 22,19 23,84
SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 0,189 3,66 3,93

Composição 00005/ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m UN 2.564,95 2.564,95
Cotação 00005/ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m UN 1,1999999 2.137,46 2.137,46

Composição 14 Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar UN 95,30 17,76
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7448 22,19 23,84
ORSE ORSE/001691 Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 UN 1,019 0,87 0,00
ORSE ORSE/0013791 Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar UN 1 77,88 0,00

Data

COMPOSIÇÕES

CRISTIANO SANTOS MEDEIROS
111592528-8 MA

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

11/02/2026

1Planilha Referência.xlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



Item Descrição Unid. Quant.
Custo Unitário 

(com BDI)

Custo Total (com 

BDI)
PESO ACUMULADO

 1.1.1  ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  MêS 4,00  R$             4.900,39  R$               19.601,56 3,15% 3,15%

 1.2.1 

 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS 

 M2 6,47  R$                 594,41  R$                 3.845,83 0,62% 3,77%

 1.3.1 
 Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, 

Autovolt, marca G-light ou similar 
 UN 48,00  R$                 121,51  R$                 5.832,48 0,94% 4,71%

 1.3.2 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 

EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 UN 3,00  R$                 155,41  R$                     466,23 0,07% 4,78%

 1.3.3 

 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 

DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 M 7,19  R$                   17,99  R$                     129,35 0,02% 4,81%

 1.3.4 

 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 

DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 M 41,63  R$                   11,09  R$                     461,68 0,07% 4,88%

 1.3.5 

 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M 627,41  R$                   24,08  R$               15.108,03 2,43% 7,31%

 1.3.6 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 M 1267,24  R$                     6,22  R$                 7.882,23 1,27% 8,58%

 1.3.7 

 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 

NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 UN 6,00  R$                   32,78  R$                     196,68 0,03% 8,61%

 1.4.1 

 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024 

 M2 1790,52  R$                   52,57  R$               94.127,64 15,14% 23,75%

 1.4.2 

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 

CM, ARMADO. AF_08/2022 

 M2 1790,52  R$                 102,41  R$             183.367,16 29,49% 53,24%

 1.4.3 

 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

 M 82,56  R$                   68,11  R$                 5.623,16 0,90% 54,14%

 1.4.4 

 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 

CM ALTURA. AF_01/2024 

 M 82,56  R$                   63,47  R$                 5.240,08 0,84% 54,99%

 1.4.5 
 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE 

CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 
 M 82,56  R$                     2,15  R$                     177,50 0,03% 55,02%

 1.4.6 

 ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM 

CONCRETO). AF_05/2018 

 M 784,70  R$                 211,23  R$             165.752,18 26,66% 81,67%

 1.4.7 
 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 

COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 
 M2 24,00  R$                 935,15  R$               22.443,60 3,61% 85,28%

 1.5.1 

 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU 

IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. 

AF_03/2024 

 UN 3,00  R$                 987,16  R$                 2.961,48 0,48% 85,76%

      Curva A B C

I. Informações Gerais

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

Local / Implantação: Povoados Moisinho, Serejo e Entrilha  no Município de Bacurituba/MA

Proponente: Bacurituba - MA   Concedente: MINISTERIO DO ESPORTE      BDI: 27,50%

SINAPI: 09/2025                      



 1.5.2 
 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 

BORRACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 
 M 326,00  R$    199,28  R$    64.965,28 10,45% 96,21%

 1.6.1  LIMPEZA FINAL DE OBRA  M2 1365,00  R$    14,87  R$    20.297,55 3,26% 99,47%

 1.6.2  Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m  UN 1,00  R$    3.270,31  R$    3.270,31 0,53% 100,00%



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%

SG 0,80%

R 0,97%

DF 0,59%

L 6,16%

CP 3,65%

ISS 5,00%

CPRB 3,60%

BDI PAD 22,47%

BDI DES 27,50%

Observações:

Data

Nome: CRISTIANO SANTOS MEDEIROS

CREA/CAU: 111592528-8

ART/RRT: 0

1101528-83 045704/2025 PREFEITURA DE BACURITUBA - MA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA / Construção de Campo de Futebol, no Município de Bacurituba/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

BACURITUBA - MA sábado, 0 de janeiro de 1900

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
- 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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